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CONSELHO PLENO 

1. RELATÓRIO 

A Prefeitura Municipal de Paulínia solicitou ao CEE 
aprovação de novo Regimento Escolar do CEMEP - Centro Municipal do 
Ensino Profissionalizante de Paulínia, tendo sido seu pedido 
acolhido pelo Parecer CEE nº 182/96. 

O referido Parecer determinou, contudo, que a  interessada 
procedesse,  no prazo de trinta dias,  a algumas correções do 
Regimento Escolar: 

a) garantir, no artigo 36, o que estabelece a Deliberação CEE 
Nº 10/78, referente à avaliação do rendimento escola; 

b) introduzir o artigo 18 ou renumerar os seguintes; 

c) garantir, no artigo 52, o direito de matrícula na 2ª 
série, de aluno concluinte de 2º grau; 

d) garantir, no artigo 54, a aceitação de transferências 
também na última série de cada curso. 
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Em 31-05-96 e em 28-06-96, a Secretaria de Educação e 
Cultura da Prefeitura Municipal de Paulínia encaminhou o 
Regimento Escolar, com as devidas correções. 

Analisados os autos, verifica-se que o Regimento Escolar 
apresentado atende às exigências do Parecer CEE nº 182/96. 

Entende-se, pois, que o CEE deverá apenas tomar 
conhecimento, devolvendo cópias rubricadas do novo Regimento 
Escolar do CEMEP à interessada. 

2. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, toma-se conhecimento das alterações 
regimentais do CEMEP - Centre Municipal de Ensino 
Profissionalizante  de  Paulínia,  cm  atendimento  às exigências 
formuladas no Parecer nº 182/96, deste Conselho. 

Proceda-se à devolução de duas vias do Regimento Escolar, 
devidamente rubricadas, à Prefeitura Municipal de Paulínia. 

São Paulo, 03 de julho de 1996 

 

a) Cons. Pedro Salomão José Kassab 

Relator 
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3. DECISÃ0 DA CÂMARA 

 

A  CÂMARA  DO  ENSINO  DO  SEGUNDO  GRAU adota, como seu 
Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Arthur Fonseca Filho, Pedro 
Salomão José Kassab, Sonia Aparecida Romeu Alcici e Sonia 
Teresinha do Sousa Penin. 

Sala da Câmara do Ensino do  Segundo Grau, em 03 de julho de 
1996 

a) Cons. Arthur Fonseca Filho 

Vice-Presidente da CESG 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de julho de 1996.  

 

a) FRANCISCO APARECIDO CORDÃ0 

Presidente 
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